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PROCESSO : 0017665-09.2021.6.05.8000

INTERESSADO :
SEÇÃO DE PROJETOS E OBRAS

COORDENADORIA DE OBRAS E MANUTENÇÃO PREDIAL

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E DE SERVIÇOS

ASSUNTO : Análise de regularidade do Pregão

 

PARECER nº 84 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para aquisição e instalação de grupo
motogerador carenado de 300 kVA (standby) na subestação do Anexo III da sede do TRE-BA, conforme
especificações e condições estabelecidas no Edital n.º 41/2021 (doc. n.º 1789705).
Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme registrado na
decisão  que autorizou a abertura da licitação (doc. n.º 1785568).
Registra-se, ainda, designação de Pregoeiro e equipe de apoio, nomeados por meio da Portaria
45/2020 (docs. n.os  1787530 e 1789738). 

O edital foi publicado no sistema Comprasnet e no DOU (docs. n.os  1789743 e 1789750).
Houve pedido pedido de esclarecimento quanto ao conteúdo do edital, o qual foi devidamente respondido e
divulgado (n.os 1803933 e 1803934).
Iniciado a sessão pública, foi realizada a classificação inicial das propostas e, em seguida, realizada a etapa
competitiva, para apresentação de lances pelas empresas. Houve  negociação com vista à redução dos
valores, não se obtendo êxito.
Em seguida, o Pregoeiro realizou o exame dos documentos de habilitação e qualificação técnica, que se
encontram anexados aos autos sob n.º 1807164 . Observa-se que a análise da referida documentação contou
com o auxílio de servidor lotado na unidade técnica, conforme registrado nas páginas 36 e 37 do documento
n.º 1807164. 
De acordo com consulta ao SICAF e demais documentos anexados, verifica-se que a empresa vencedora não
possui ocorrência ou impedimento de licitar. 
Assim, procedeu-se à adjudicados do  item único do Pregão à empresa que apresentou a melhor proposta,
conforme exposto no Relatório Resultado por Fornecedor (doc. n.º 1807129).
Aberto o prazo, não houve registro de intenção de recurso.
Deste modo, constata-se a regularidade de todo o procedimento, que se encontra apto à homologação pelo
Diretor-Geral, podendo a Administração proceder à convocação das empresas vencedoras para celebração
dos contratos, nos termos do art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/02, e arts. 13, VI e VII, e 48 do Decreto n.º
10.024/2019, bem como de acordo com a Ata de Realização do Pregão Eletrônico, Resultado por
Fornecedor, Termo de Adjudicação e Relatório Final do Pregão (docs.  n.  os  1807128, 1807129,
1807135 e 1807168).
Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos-
Lei 8666/93.

À
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À consideração superior.
 
 

Maria Regina Ribeiro Santana
Analista Judiciário - ASSESD

 
                                                 De acordo.

                                                                                       Ao Diretor-Geral, para apreciação.
 

                                                                                                            Ana Flávia Cerqueira  Machado
                                                                                                            Assessora Especial da Diretoria-Geral

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Ribeiro Santana, Analista Judiciário, em 21/12/2021,
às 17:19, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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